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CÂMARA MUNICIPAL    DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇA0 N.o 004/91 
• 

SÚMULA: Concede Antecipação Salarial aos Servidores dos 

Quadros de Pessoal Efetivo e Suplementar da Cama 

ra Municipal. 

Art. 19'--Fica,por força desta Resolução, concedida aos Servidores 

dos Quadros de Pessoal Efetivo e Suplementar da Camara Mu 

nicipal, uma Antecipação SataHal da ordem de 20% (vinte/ 

por cento) sobre o vencimento mensal. 

Parggrafo Único. —A antecipação salarial de que trata o 

"caput" deste artigo, poder g ser compensada assim que o 

Governo Federal fixar o nova valor do Salgrio Minima. 

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,, 

com efeito retroativo a 01 de julho do corrente ano. 
Art. 39 - Revogam-se as disposigaes em contrário. 

sala das Sessaes da Camara Municipal, aos 16 dias do mis' 

julho do 1991. 
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PRESIDENTE 

Cilas za Morais 

n Vice-Presidente 
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Maria Lacia Viana 

29 Vice-Presidente 

Sebastig Cancio de Oliveira 

19 SECRE/RIO 
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Francis i . Alencar 

2 9 Secretgrio 
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CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A c. ,.issão de Justiça e Redação 

PPresid e da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de niXIMEK RESOLUÇA0 N2004/91, da MESA EXECUTIVA. 
o Vereador SEBASTIXO CINCIO DE OLIVEIRA. 

PARECER 

• 
Presidents da Comissão 

A Comissão de Justiça e Redagão,analizando o Projeto de Resolu—

gao n2004/91,de Autoria da MESA FTECUTIVA0 qual Concede Antecipagao' 

Salarial aos Servidores dos Quadros de Pessoal Efetivo e Suplementar' 

da Camara Municipa;,conclui que a proposição tem mjrito j legal e ' 

constitucional. OParecer dessa Comissão 4FAVORIVEL,cabendo 

ainda a decisão Final,ao SOberano Plenlrio desta Egr4gia Casa de Leis 

Sala das Comissiies Permanente da Camara Municipallaos 17 dias ' 

do ms de Julho do ano de 1991. 

IRINEU REGGIANI 

= PRESIDENTE = 

MARIA IOICIA VIANA 

= SECRETARIA = 

SEBASTIXO ANCIO DE OLIVEIRA 
= RELATOR = 
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CÂMARA MUNICIPAL Di SARAND I 
ESTADO DO PARANÁ 

Com o de Finanças e Orçament 

Pre dente Cã 

Como Presidente da Comissão de Finan 

designo relator do Projeto de =Mil RESOLUÇXV N2004/91, da MES 
o Vereadora MARIA LIICIA VIANA. 

PARECER

1 1  • 

flg ririld 

Presidents Comissão 

• 

as e Orçamento 

TIVA. 

A Comissao de Finanças e Orgamento vanAlizando o Projeto de ' 

Rebolflçao n+004/91,de Autoria da MESA EXECUTIVA,o qual Concede Ante 
- 

cipagao Salarial aos Servidores dos Quadros de Pessoal Efetivo e Su 

plementar da Camara Municipal,conclui que a proposigao tem mgrito g 

legaleconstitucional. OParecer dessa Comissao gFAVORAV E—

L,cabendo ainda d,decisao Finaltao Soberano Plengrio deste Colendo' 

Legislativo. 

Sala das Comiss5es Permanente da Camara Municipallaos 17 dias 

do rags de Julho ano de 1991. 
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FRANCISCO Gv S PE ALENCAR 

= PRE DENTE = 

MARIA LICIA VIANA 

= RELATORA = 

CILAS S ZA MORAIS 

= SECRETARIO = 


